
   

  

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO DO EXERCÍCIO DE 2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUNHO/ 2021 



 

2 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

 

 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

RELATÓRIO DE GESTÃO DO EXERCÍCIO DE 2020 

 

 

Relatório de Gestão do exercício de 2020 apresentado 

aos órgãos de controle interno e externo como 

prestação de conta anual a que esta Unidade está 

obrigada nos termos do art.112 da Constituição 

Estadual, elaborado de acordo com as disposições da 

IN TCE/AP nº 001/2017, da DN TCE N.015/2020-

TCE/AP e DN 017/2021-TCE/AP. 

 

 

 

 

 

MACAPÁ, JUNHO / 2021 





 

4 

 

SUMÁRIO 

 INTRODUÇÃO 7 

PARTE A – CONTEÚDO GERAL DO ANEXO III 

1. 
IDENTIFICAÇÃO E ATRIBUTOS DAS UNIDADES CUJAS GESTÕES COMPÕEM O 

RELATÓRIO 
8 

1.1 IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE JURISDICIONADA 8 

1.2 FINALIDADE E COMPETÊNCIAS INSTITUCIONAIS DA UNIDADE JURISDICIONADA 8 

1.2.1 Base legal 9 

1.3 APRESENTAÇÃO DO ORGANOGRAMA FUNCIONAL 9 

1.3.1 Atribuições  10 

1.3.2 Titulares de áreas estratégicas 11 

1.4 MACROPROCESSOS FINALÍSTICOS DO GABINETE DE SEGURANÇA 11 

1.5 PRINCIPAIS FUNÇÕES FINALÍSTICAS E DE APOIO DA ORGANIZAÇÃO 11 

1.6 PRINCIPAIS PARCEIROS 12 

2 PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, PLANO DE METAS E DE AÇÕES 12 

3. ESTRUTURAS DE GOVERNANÇA E DE AUTOCONTROLE DA GESTÃO 12 

4 PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 12 

4.1 RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DO PLANO PLURIANUAL. 12 

a) Identificação do programa 12 

b) Informações sobre a programação e a execução orçamentária e financeira relativa ao programa. 13 

5 TÓPICOS ESPECIAIS DA EXECUÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 13 

5.4 
INFORMAÇÕES SOBRE A UTILIZAÇÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS CONTEMPLANDO A 

SITUAÇÃO QUANTO A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
13 

6 GESTÃO DE PESSOAS, TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA E CUSTOS RELACIONADOS 14 

6.1 
INFORMAÇÃO SOBRE A ESTRUTURA DE PESSOAL DO GABINETE DE SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL 
14 

a) Demonstração da estrutura de pessoal 14 

b) Discriminação em valores Globais da despesa de pessoal  15 

c) Composição de quadro de servidores inativos e pensionistas 16 

d) Providências adotadas para identificar de eventual acumulação remunerada de cargos 16 

e) Providências adotadas nos casos de identificados de acumulação remunerada de cargos 16 

f) Informações sobre a gestão de pessoas   16 

g) Indicadores gerenciais sobre recursos humanos 16 

h) Informações mensais das retenções previdenciárias e fiscais 16 

6.2 INFORMAÇÃO SOBRE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. 17 

6.3 INFORMAÇÃO SOBRE A NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 17 

7 GESTÃO DO PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO 17 

7.1 
INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PRÓPRIOS E LOCADOS 

DETERCEIROS 
17 

7.2 INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO  23 

7.3 RELAÇÃO DE PRÉDIOS ALUGADOS PARA USO DA UNIDADE JURISDICIONADA 23 

7.4 RELAÇÃO DE CONTROLE DE AQUISIÇÃO DOS BENS PATRIMONIAIS 23 

7.5 RELAÇÃO DOS BENS DE NATUREZA PERMANENTE 24 

8 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 25 

9 GESTÃO DO USO DOS RECURSOS RENOVÁVEIS E SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 25 

 

9.1 

INFORMAÇÕES QUANTO À DOÇÃO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

NA AQUISIÇÃO DE BENS 
25 

9.2 
INFORMAÇÕES SOBRE MEDIDAS ADOTADAS PARA REDUÇÃO DE CONSUMO PRÓPRIO DE 

PAPEL, ENERGIA E ÁGUA. 
26 



 

5 

 

9.3 
INFORMAÇÕES QUANTO AO ESTABELECIMENTO E AO CUMPRIMENTO DE PLANO DE 

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS (LEI 12.305/2010) 
28 

10 CONFORMIDADE E TRATAMENTO DE DISPOSIÇÕES LEGAIS E NORMATIVAS 28 

10.1 
10.1 INFORMAÇÕES SOBRE AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PARA ATENDER ÀS 

DELIBERAÇÕES EXARADAS EM ACÓRDÃOS DO TCE  
28 

10.2 
INFORMAÇÕES SOBRE O TRATAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES REALIZADAS PELA 

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 
28 

10.3 
INFORMAÇÕES SOBRE À ENTREGA E AO TRATAMENTO DAS DECLARAÇÕES DE BENS 

E RENDAS. 
28 

10.4 RELAÇÃO REFERENTE A LICITAÇÕES, DISPENSAS E INEXIGIBILIDADE 28 

10.5 RELAÇÃO DE CONTRATOS 30 

10.6 RELAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 33 

10.7 
INDICAÇÃO DE SITIO ELETRÔNICO OFICIAL EM QUE ESTEJAM HOSPEDADAS AS 

LICITAÇÕES 
33 

10.8 
INDICAÇÃO DE LINK EM SÍTIO ELETRÔNICO DOS DEVERES IMPOSTOS PELO ART. 8º, 

§1º E INCISOS DA LEI 12.527/2011 
33 

10.9 
INFORMAÇÕES SOBRE A CONSTITUIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES E 

ESPECIAIS DE LICITAÇÃO  
34 

10.10 

INFORMAÇÕES QUANTO AO CUMPRIMENTO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 

FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) NAS 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

34 

11 INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 34 

12 OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO 34 

12.1 
INFORMAÇÕES SOBRE OS IMPACTOS DECORRENTES DA PANDEMIA CAUSADA PELO 

NOVO CORONAVÍRUS  

34 

12.2 OUTRAS INFORMAÇÕES CONSIDERADAS RELEVANTES PELA UNIDADE  35 

 a) Viagens dentro do Estado 35 

 b) Viagens Nacionais 37 

12.2.1 Eventos 37 

12.2.2 Cerimônia de Entrega da Medalha do Mérito Institucional “Governador Aníbal Barcelos”. 38 

12.2.3 Análise e Remessa de Processos Administrativos Oriundos da PMAP e CBMAP 39 

 CONCLUSÃO 40 

 

LISTA DE QUADROS 

Quadro 01 -  Identificacção da unidade jurisdicionada 8 

Quadro 02 -  Titulares responsáveis pelas áreas 11 

Quadro 03-  identificação do Programa de Trabalho– GSI 13 

Quadro 04- Execução Orçamentária e Financeira de 2020 13 

Quadro 05 -  Quadro 05 -resumo dos combustvel recebido - Gsi 21 

Quadro 06-  Gestão Patrimonio Imobiliario Próprio 23 

Quadro 07-  Materias Permanentes incorporados em 2020 24 

Quadro 08 -  Materias Permanentes dado baixa em 2020 25 

Quadro 09-  Aquisição bens, tecnologia informação (ti) e contratação de serviços e obras 26 

Quadro 10 -  Gestão ambiental e licitações sustentáveis 26 

Quadro 11 -  Licitações realizadas em 2020 29 

Quadro 12 -  Dispensa de Licitação em 2020 29 

Quadro 13 -  Processos iniciados em 2020 30 

Quadro 14 -  Previsão de Consumo em 2020 30 

Quadro 15 -  Organização e Apois a Eventos pelo Gabinete de Segurança Institucional em 2020 37 

Quadro 16 -  Da Medalha do Mérito Institucional “Governador Aníbal Barcelos 38 

Quadro 17 - Cerimônia de entrega das Medalhas do Mérito Institucional -2020 39 



 

6 

 

LISTA DE TABELAS 

Tabela 01 - Demonstração da Estrutura de Pessoal do GSI– Exercício 2020 14 

Tabela 02 - Detalhamento da estrutura de capacitação dos militares do GSI - Exercício 2020 15 

Tabela 03 - Quantidade de servidores do GSI, por faixa etária - Situação Exercício 2020 15 

Tabela 04 - Quantidade de servidores do GSI, por faixa etária - Situação Exercício 2020 15 

Tabela 05 - Tabela 05- Locação veículos contrato nº002/2018 18 

Tabela 06 - Tabela 06- Locação veículos contrato nº003/2018 19 

Tabela 07 - Cronograma de pagamentos em 2020 – Tcar Serviços Ltda 19 

Tabela 08 - Locação de veículos por diárias em 2020 – VIP EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP 20 

Tabela 09 - Descrição dos serviços de lavagem de veículos. 22 

Tabela 10 - Cronograma de pagamentos em 2020 – Arinaldo Machado Lobo-me 22 

Tabela 11 - Materias Permanentes Adquiridos em 2020 23 

Tabela 12 - Contratos firmados em 2020 31 

Tabela 13 - Contratos executados em 2020 32 

Tabela 14 - Viagens dentro do Estado em 2020 35 

Tabela 15 - Viagens Nacionais em 2020 37 

Tabela 16 - Processos analisados no ano de 2020 39 

 

LISTA DE SIGLAS 

SIGLA DESCRIÇÃO 

CGE Controladoria Geral do Estado 

CLC Central de Licitações e Contratos 

DN Decisão Normativa 

GEA Governo do Estado do Amapá 

GAB/GOV Gabinete do Governador 

GSI Gabinete de Segurança Institucional 

IN Instrução Normativa 

PGE Procuradoria Geral do Estado 

PPA Plano Participativo Annual 

QDD Quadro de Distribuição 

LOA Lei Orçamentaria Anual 

LDO Lei de Diretrizes Orçamentaria 

CPL Central Permanente de Licitações 

LISTA DE ANEXOS – PAG. 41 

ANEXO I Decreto de Nomeação do Responsável 

ANEXO II Prestação de Contas, Suprimento de Fundos 

ANEXO III Relatório de Combustível 

ANEXO IV Ordens Banncárias - Materiais Permanentes 

ANEXO V Materiais Permanentes dado Baixa 

ANEXO VI Declaração Chefe da Central Permanente de Licitações - CPL 

ANEXO VII Declaração Chefe de Contratos 

ANEXO VIII Decretos de Afastamento do Chefe de Gabinete e Substituição  

 

 

 



 

7 

 

INTRODUÇÃO 

 

O Gabinete de Segurança Institucional, apresenta o Relatório de Gestão ao egrégio Tribunal 

de Contas do Estado do Amapá -TCE/AP, contendo as ações e trabalhos realizados neste gabinete no 

decorrer do ano de 2020, trazendo sua estrutura legal, seus titulares, funções finalísticas e incluindo 

as ações desenvolvidos e os resultados alcançados. 

Para isso, foi usado como embasamento as disposições contidas nas Instruções Normativas 

nº 001/2017, nº 015/2020 e Nº017/2021 do Tribunal de Contas do Estado do Amapá. As informações 

aqui apresentadas trazem demonstrativos de como ocorreram as atividades do Gabinete de Segurança 

Institucional no decorrer do ano de 2020, como as de natureza operacional, patrimonial, pessoal. 

Além de esclarecer em quais aspectos esta unidade se subordina ao Gabinete do Governador. 

As informações prestadas pelo Gabinete de Segurança Institucional serão em conformidade 

com o disposto no anexo III da Decisão Normativa 015/2020- TCE/AP, com exceção dos itens 

elencados a seguir que não possuem aplicabilidade, conforme as justificativas. 

O item 2, que se refere ao planejamento estratégico, plano de metas e de ações, não se aplica 

ao Gabinete de Segurança Institucional devido ao fato do mesmo ser vinculado a Unidade Gestora 

060101 - Gabinete do Governador, com programa de ação denominado Manutenção de Atividades 

de Segurança Pessoal e Institucional – Gsi, sendo um programa de ação que faz parte da unidade 

gestora supracitada, não possuindo autonomia de gerenciamento, seguindo e executando suas 

atividade em conformidade com o planejamento do Gabinete do Governador, sobre gestão do Chefe 

de Gabinete Marcelo Ignácio Roza. 

No que concerne o item 3, relacionado a estrutura de governança e de autocontrole da gestão, 

sua ausência  se justifica pelo mesmo está vinculado ao Gabinete do Governador, não possuindo 

autonomia de gerenciamento, seguindo e executando sua atividade em conformidade com o 

planejamento do Gabinete do Governador. 

Em relação aos itens 4.2 e 4.3 programação e execução da despesa orçamentária e financeira 

e os itens 5.1, 5.2, 5.3, 5.5, 5.6 tópicos especiais da execução orçamentaria e financeira, ressalta-se 

que o Gabinete de Segurança Institucional, encontra-se também vinculado ao Gabinete do 

Governador, o qual encarrega-se da execução e controle através de seu Núcleo Administrativo 

Financeiro – NAF e da Assessoria de Desenvolvimento Institucional – ADINS, sendo oportuno 

informar que tais dados estão constando no relatório de gestão do supracitado orgão. 

O item 8, referente a gestão da tecnologia da informação, evidencia-se que esta unidade não 

possui em sua estrutura organizacional um setor de tecnologia da informação no qual se desenvolva 

as funções especificas para à área de TI. Este gabinete adquire os materiais necessários ao 

cumprimento das atividades diárias do gabinete como: noteboocks, microcomputador, impressoras e 

solicita apoio do técnico em TI do GAB/GOV, para sanar os problemas quando necessário. Em 

relação aos demais itens do tópico 8.1, alíneas a, b, c e d, se faz o uso da estrutura e mão de obra 

oferecida pela Gabinete do Governador. 

E com relação aos itens 10.1, 10.2, 10.6, 10.10 e 11e 11, os quais são ausentes no presente 

relatório, justifica-se que o Gabinete de Segurança Institucional por ser uma ação dentro do Palácio 

do Governo, segue as diretrizes do Gabinete do Governador, além de não possuir unidade de controle 

interno e ordenador de despesa. Com relação mais especificamente ao item 10.6, não está na 

competência desta Unidade Jurisdicionada, a realização de despesas em relação de obras e serviços 

de engenharia, cabendo a Secretaria de Estado da Infraestrutura do GEA a realização de tais serviços. 
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1.2.1. Base Legal 

Esta unidade jurisdicionada possui como base legal, a Lei nº 0811 de 20 de fevereiro de 

2004, que dispõe sobre a Organização do Poder Executivo, além da Lei nº 1.171 de 31/12/2007, a 

qual trata da estrutura organizacional do Gabinete de Segurança Institucional e o  Decreto nº 3786 de 

16 de outubro de 2009, o qual regulamenta o artigo 1º e Anexo I da Lei nº 1.171. 

 

1.3. Apresentação do organograma funcional do Gabinete de Segurança Institucional 

 

 
 
 Fonte: INSTITUCIONAL, gabinete de segurança. 2020 

O Gabinete de Segurança Institucional encontra sua estrutura organizacional dividida em: 

I - DIREÇÃO SUPERIOR: 

1. Chefe do Gabinete de Segurança Institucional 

II - UNIDADES DE ASSESSORAMENTO: 

2. Chefe Adjunto do Gabinete de Segurança Institucional 

3. Assessoria Militar da Governadoria 

4. Assessoria Militar da Vice-Governadoria 

III - UNIDADES DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA: 

5. Divisão de Transporte e Apoio Técnico 

6. Divisão de Segurança e Informações 

7. Divisão de Comunicação, Monitoramento e Teleprocessamento 

8. Divisão de Material e Patrimônio 

 

I - DIRECÃO 
SUPERIOR

Chefia de Gabinete

II- UNIDADES DE 
ASSESSORAMENTO

Chefe Adjunto do 
Gabinete de 
Segurança 

Institucional

Assessoria Militar 
da Governadoria

Assessoria Militar 
da Vice-

Governadoria

III - UNIDADES DE 
EXECUÇÃO 

PROGRAMÁTICA

Divisão de 
Segurança e 
Informações

Divisão de 
Transporte e 

Apoio Técnico

Divisão de 
Comunicação, 

Monitoramento 

Divisão de 
Material e 
Patrimônio
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1.3.1 Atribuições 

Chefe de Gabinete de Segurança Institucional - Compete promover a administração geral; 

a coordenação estratégica; o controle e a supervisão das atividades do Gabinete de Segurança 

Institucional em estreita observância às disposições e normativas da administração pública estadual; 

exercer a representação política e institucional do Gabinete, promovendo contatos e relações com 

autoridades e organizações de diferentes níveis governamentais e não-governamentais; superintender 

os serviços de segurança pessoal do Governador, do Vice-Governador, de seus respectivos familiares 

e dos demais lugares onde devam permanecer. 

Chefe Adjunto do Gabinete de Segurança Institucional - Possui a atribuição de substituir 

o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional em sua ausência ou impedimento, assessorar a chefia 

na programação e execução das atividades do Gabinete de Segurança Institucional e coordenar os 

atos administrativos; organizar e supervisionar as atividades do serviço de segurança e das demais 

unidades do Gabinete; acompanhar o Governador do Estado ou o Chefe de Gabinete de Segurança 

Institucional, quando designado. 

Assessoria Militar da Vice-Governadoria - Detem a competência de assessorar o Vice-

Governador do Estado no que se refere à assuntos de competência do Gabinete de Segurança 

Institucional, manter o Vice-Governador informado sobre os principais assuntos de interesse da 

Segurança Pública e Militar, além de em cooperação com os órgãos do sistema de defesa social; 

representar o Vice-Governador, quando solicitado. 

Divisão de Transporte e Apoio Técnico - Apresnta a função de coordenar os serviços de 

transporte do Gabinete do Governador, de acordo com as orientações do Chefe do Gabinete de 

Segurança Institucional; fiscalizar e dirigir os serviços de manutenção, condições de segurança e 

guarda dos veículos que compõem a frota do Gabinete de Segurança Institucional; coordenar o 

recebimento, devolução e substituição dos veículos a serviço do Gabinete do Governador, do 

Gabinete de Segurança Institucional e autoridades em visita ao Estado. 

Divisão de Segurança e Informações - Dispõe como atribuição coordenar, orientar e 

executar o serviço de Segurança Pessoal do Governador do Estado e de seus familiares; fiscalizar a 

utilização do armamento empregado na segurança e mantê-lo em perfeitas condições de uso; 

coordenar, orientar e fiscalizar os serviços de segurança ostensiva do Palácio do Governo e das 

Residências Oficiais. 

Divisão de Comunicação, Monitoramento e TeleprocessamentoI - Porta a competência 

de planejar e controlar as atividades de comunicações pertinentes ao Gabinete de Segurança 

Institucional; dirigir os serviços de manutenção e guarda dos equipamentos de comunicação, 

monitoramento e teleprocessamento no âmbito do Gabinete de Segurança Institucional; propor 

aquisição, atualização e modernização dos sistemas e equipamentos de comunicação, monitoramento 

e teleprocessamento que compõem o Gabinete de Segurança Institucional; disciplinar e fiscalizar as 

mensagens operacionais do Gabinete de Segurança Institucional; disciplinar e fiscalizar o sistema de 

vídeo-monitoramento do Palácio do Governo e das Residências Oficiais. 

Divisão de Material e Patrimônio - Compete controlar os bens móveis e imóveis sob 

administração do Gabinete de Segurança Institucional; coordenar os trabalhos referentes à 

manutenção e conservação dos bens móveis e imóveis; adquirir, receber, conferir, guardar e distribuir 

material permanente e de consumo; autorizar a requisição de material permanente e de consumo para 

uso das demais Divisões; manter sob seu controle o armamento, munição e equipamentos, elaborando 

os respectivos relatórios. 
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1.3.2. Titulares de áreas estratégicas 
 

Quadro 02– Titulares responsáveis pelas áreas. 

Nº UNIDADE ORGÂNICA 
DENOMINAÇÃO 

DO CARGO 
RESPONDENDO NO CARGO 

 

01 

 

 

GABINETE DE 

SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL 

CHEFE DE GABINETE CEL. CLAUDIO BRAGA BARBOSA 

CHEFE ADJUNTO DE 

GABINETE 
MAJ SERGIO COSTA DOS SANTOS 

02 
ASSESSORIA MILITAR DA 

GOVERNADORIA 

CHEFE DE 

ASSESSORIA MILITAR 

MAJ RISOCLEDES DOS SANTOS 

FERREIRA 

03 
ASSESSORIA MILITAR DA 

VICE-GOVERNADORIA 

CHEFE DE 

ASSESSORIA MILITAR 

TEN CEL LUIS ROBERTO SILVA DOS 

SANTOS 

04 
DIVISÃO DE TRANSPORTE 

E APOIO TÉCNICO 

CHEFE DE 

TRANSPORTE 
TEN MIGUEL FREITAS JÚNIOR 

05 
DIVISÃO DE SEGURANÇA E 

INFORMAÇÕES 

CHEFE DE 

SEGURANÇA E 

INFORMAÇÕES 

CAP RAIMUNDO DE NAZARÉ HOMOBONO 

BELFOR 

06 

DIVISÃO DE 

COMUNICAÇÃO, 

MONITORAMENTO E 

TELEPROCESSAMENTO 

CHEFE DE DIVISÃO 
SUB TEN RICARDO RAMOS 

LINDEMEYER 

08 
DIVISÃO DE MATERIAL E 

PATRIMÔNIO 

CHEFE DE 

PATRIMÔNIO 
CB ABEL DE SOUSA FIGUEIREDO JÚNIOR 

Fonte: INSTITUCIONAL, gabinete de segurança. 2020 

 

1.4. Macroprocessos finalísticos da unidade jurisdicionada  

             

           O Gabinete de Segurança Institucional possui como essência organizacional garantir a 

segurança do Chefe de Estado e de toda a sua família, incubindo-se a este órgão a organização, 

execução e acompanhamento da agenda do Governador e Vice- Governador do Estado, além de ser 

o elo de ligação entre o Chefe do Executivo e os órgãos que compoem a segurança pública. 

Na vertente administrativa executa-se importantes atividades, como análise pelo setor jurídico 

dos proceesos advindos da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar relativos a promoções por 

tempo de serviço; merecimento; ressarcimento de preterição, reserva remunerada e análise de 

processos de concessão de medalhas, pensão policial militar.  Procedimentos que são feitos antes do 

envio desses processos ao Gabinete do Governador, com o intuito de trazer uma maior segurança e 

celeridade as atividades exercidas pelo senhor Governador. 

1.5. Principais macroprocessos de apoio ao exercício das competências e finalidades  

Assegurar a logística do serviço de transportes para que o chefe do poder executivo possa 

exercer suas atividades laborais sem percalços. 
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Executar as atividades administrativas essenciais para um bom funcionamento deste 

gabinete, como atividades relacionadas a execução de processos licitatórios visando a aquisição de 

materiais permanentes e de consumo, além celebrar contratos com pessoas jurídicas com a finalidade 

de atender as demandas afins do órgão, como exemplo contratação de empresa especializada na 

loacação de veículos e de empresa especializada em lavagem de veículos. 

Outra importante atividade de apoio perpassa pelo setor financeiro do órgão, no qual efetua-

se a análise de gastos e planejamento da parte orçamamentária/financeira do mesmo. Como exemplo 

cita-se o monitoramento acerca da execução de empenhos destinados a diárias militar, aquisição de 

material permanente e de consumo, além de pagamentos relacionados a contratos vigentes, 

possibilitando com que o Gabinete de Segurança Institucional posso desenvolver com mais qualidade 

suas ativadades precípuas. 

 

1.6. Principais Parceiros 

O Gabinete de Segurança Institucional, possui como principais parceiros a Polícia Militar 

do Estado do Amapá - PMAP, o Corpo de Bombeiros Militar - CBMAP e a Procuradoria Geral do 

Estado – PGE. No qual existe relação direta de comunicação, em muito devido aos processos gerados 

nos dois primeiros órgãos citados, que necessitam de análise deste Gabinete e de pareceres da 

PGE/AP quanto trata-se de assuntos mais sensíveis. 

 

2.PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, PLANO DE METAS E DE AÇÕES 
Não se aplica ao Gabinete de Segurança Institucional motivado pelo fato do mesmo ser 

vinculado a Unidade Gestora 060101 - Gabinete do Governador, sendo um programa de ação que 

faz parte da unidade gestora supraciatada, não posuindo autonomia de gerenciamento, seguindo e 

executando suas atividades em conformidade com o planejamento do Gabinete do Governador, que 

estará constando no relatório de gestão que será apresentado pelo GAB/GOV. 

 

3. ESTRUTURAS DE GOVERNANÇA E DE AUTOCONTROLE DA GESTÃO 

 

Este item, não se aplica a este órgão, que utiliza e segue o preceituado pelo Gabinete do 

Governador por ser subirdinado ao mesmo. 

 

4. PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

 

4.1 RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DO PLANO PLURIANUAL VIGENTE QUE ESTIVERAM 

INTEGRAL OU PARCIALMENTE NA RESPONSABILIDADE DA UNIDADE 

JURISDICIONADA OU DE UNIDADE CONSOLIDADA NO RELATÓRIO DE GESTÃO. 

  

a) Identificação do programa 

 

O Gabinete de Segurança Institucional é um dos dois programa de ação/trabalho da Unidade 

Gestora 060101, o qual compôs o orçamento de 2020 do Gabinete do Governador do Estado do 

Amapá. 
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Quadro 03 - identificação do Programa de Trabalho– GSI 

IDENTIFICAÇÃO DO PROGRAMA DE GOVERNO 

CÓDIGO PROGRAMA 106101.04.122.0005.2293.160000 

DESCRIÇÃO 
2293 – MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DE SEGURANÇA PESSOAL E  

INSTITUCIONAL - GSI 

ÓRGÃO 

RESPONSÁVEL 
GABINETE DO GOVERNADOR 

Fonte: INSTITUCIONAL, gabinete de segurança. 2020 

b) Informações sobre a programação e a execução orçamentária e financeira relativa ao 

programa. 

 

quadro 04 - Execução Orçamentária e Financeira de 2020 

UNIDADE 

GESTORA/PROGRAMA/AÇÃO/FONTE/

NATUREZA 

 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

 

DOTAÇÃO 

ATUALIZA

DA 

 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

 

CRÉDITO 

DISPONÍV

EL 

 

DESPESAS 

LIQUIDAD

AS 

2293 – MANUTENÇÃO DE 

ATIVIDADES DE SEGURANÇA 

PESSOAL E INSTITUCIONAL - GSI 
530.000,00 483.376,00 479.756,34 3.619,66 

476.491,3

4 

101 – Recursos de Transferências da União 

– RTU (FPE, IPI, ISO, ICMS-EX, CFRH, 

CFRM e OUTROS) 
530.000,00 483.376,00 479.756,34 3.619,66 

476.491,3

4 

339015 – Diárias - Militar 30.000,00 8.859,00 8.858,60 0,40 8.858,60 

339030 – Material de Consumo  10.000,00 14.520,00 14.520,00 0,00 14.520,00 

339039 – Ooutros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 
450.000,00 445.832,00 442.621,21 3.210,79 

439.356,2

1 

449052 – Equipamentos e Material 

Permanente 
40.000,00 14.165,00 13.756,53 408,47 13.756,53 

Fonte: INSTITUCIONAL, gabinete de segurança. 2020 

 As alíneas c, d, e,  além dos itens 4.2 e 4.3, não se aplicam a esta unidade pois tais análise 

encontram-se a cargo do núcleo administrativo e financeiro e constaram no relatório de Gestão do 

GAB/GOV. 

 

5. TÓPICOS ESPECIAIS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

  

Os itens 5.1, 5.2, 5.3, 5.5 e 5.6, não encontram ocorrência nes UJ, estando tais informações 

contidas no relatório do GAB/GOV. 

 

5.4. INFORMAÇÕES SOBRE A UTILIZAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS E A CONCESSÃO 

DE SUPRIMENTO DE FUNDOS CONTEMPLANDO A SITUAÇÃO QUANTO A PRESTAÇÃO 

DE CONTAS 

 

A concessão de suprimentos de fundos em epígrafe, foi destinada a Manutenção da Cia 

Governamental, que necessitava urgentemente de reparos no telhado; forro; troca da fiação elétrica; 

serviços de pintura, troca; limpeza da tubulação hidráulica e esgotamento de fossa. 
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O adiantamento em análise saiu do Programa de Ação 1061010412200052293160000 

– manutenção de atividades de segurança institucional, rubrica 33.9030 (material de consumo), 

no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

Conforme preceitua o art. 1º da lei n° 0624 de 31 de outubro de 2001, e do Decreto nº 

3547, de 14 de novembro de 2001, a concessão de adiantamento deverá ser concedida a servidor 

efetivo do órgão, entidade da Administração Direta, Autárquica ou Fundacional do Estado. Caso 

opine positivamente pela liberação da solicitação em epígrafe, o Gabinete de Segurança Institucional, 

indicou a MAJOR QOPMA RISOCLEDES, como responsável por receber os valores em 

discussão, pela prestação de contas. 

Salienta-se que todo o procedimento para concessão do adiantamento do suprimento de 

fundo foi devidamente autorizado pelo Chefe de Gabinete do Governador, Senhor MARCELO 

IGNACIO ROZA. Entretanto, houveram bloqueios judiciais nas 02(duas) execuções de pagamento, 

a 1ª foi contabilizada através de PD pela Unidade Gestora/ Unidade Finanças quando aconteceu o 1º 

bloqueio judicial em Ordem Bancária e a 2ª foi efetivada pela SEFAZ/ NAF, sendo também 

bloqueado judicialmente. Assim, não houve movimentação pela suprida dos valores liberados pelo 

Suprimento de Fundo, conforme detalhamento na Prestação de Conta contida no anexo II. 

 

6. GESTÃO DE PESSOAS, TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA E CUSTOS 

RELACIONADOS  

6.1. INFORMAÇÃO SOBRE A ESTRUTURA DE PESSOAL DO GABINETE DE SEGURANÇA 

INSTITUCIOANL – GSI 

a)  Demonstração da Força de Trabalho da unidade, incluindo cargos efetivos, comissionados, 

indicando a regulamentação normativa que disponha a respeito, a carga - horária, o 

quantitativo previsto em lei, esclarecendo o grau de ocupação, vacância e eventuais 

afastamentos. 

O Quadro de pessoal do Gabinete de Segurança Institucional é formado exclusivamente por 

militares pertencentes as fileiras da Polícia Militar do Amapá em sua grande maioria, e por uma 

pequena parcela de militares do Corpo de Bombeiros Militar. Ressalta-se que todos os militares são 

servidores efetivos do Quadro Estadual ou federal. 

Tabela 01– Demonstração da Estrutura de Pessoal do GSI– Exercício 2020 

  Lotação Ingressos no 

Exercício 

Egressos no 

Exercício Tipologias dos cargos Autorizada Efetiva 

1. Servidores em Cargos Efetivos  113 - 08 10 

1.1. Membros de poder e agentes políticos - - - - 

1.2. Servidores de Carreira  113    

1.2.1 Servidores de Carreira Vinculada ao órgão  - - - - 

2. Servidores com Contratos Temporários  - - - - 

3. Servidores sem Vinculo com a Administração - - - - 

4. Total de Servidores 113 - 08 10 

 Fonte: INSTITUCIONAL, gabinete de segurança.2020. 

 

No ano de 2020, 05 (cinco) militares lotados no Gabinete de Segurança Institucional 

frequentaram cursos de formações e capacitações, um número muito reduzido, ocasionado pela 
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Covid-19 que impossibilitou com que houvessem os cursos de formações que estavam programados 

para o exercício. 

Tabela 02– Detalhamento da estrutura de capacitação dos militares do GSI - Exercício 2020 

Tipologias dos cursos Quantitativo 

1. Curso Superior de Polícia – CSP 00 

2. Curso de Especialização e Habilitação de Oficial CEHO 00 

3. Curso de Aperfeiçoamento de Sargento - CAS  02 

4. Curso Especial de Aperfeiçoamento de Sargento - CEAS  03 

5. Curso de Formação de Sargento – CFS 00 

6. Curso Especial de Formação de Sargento – CEFS 00 

3. Total de Servidores Submetidos a Cursos 05 

  Fonte: INSTITUCIONAL, gabinete de segurança.2020. 

 

Tabela 03– Quantidade de servidores do GSI, por faixa etária - Situação Exercício 2020 

Tipologia do Cargo 

Quantidade de Servidores por Faixa Etária  

Até 30 

anos 
de 31 a 

40 anos 
de 41 a 

50 anos 
de 51 a 60 

anos 

Acima 

de 60 

anos 

1. Provimento de cargo efetivo       

   1.1. Membros de Poder e Agentes Políticos  - - - - - 

   1.2. Servidores de Carreira 08 44 50 11 00 

   1.3. Servidores com Contrato Temporários - - - - - 

2. Provimento de Cargos em Comissão      

3. Totais 08 44 50 11 00 

  Fonte: INSTITUCIONAL, gabinete de segurança.2020. 

Tabela 04– Quantidade de servidores do GSI por nível de escolaridade - Exercício 2020 

Tipologia do Cargo 
Quantidade de Pessoas por nível de Escolaridade  

Mestrado Espec N.Sup.Com N.Sup.Inc N.Médio Fund. 

1. Provimento de cargo efetivo        

   1.1. Membros de Poder e Agentes Políticos  - - - - - - 

   1.2. Servidores de Carreira - 04 42 51 16 - 

   1.3. Servidores com Contrato Temporários - - - - - - 

2. Provimento de Cargos em Comissão       

3. Totais  04 42 51 16 - 

  Fonte: INSTITUCIONAL, gabinete de segurança.2020. 

 

b) Discriminação em valores globais da despesa de pessoal da unidade e sua evolução nos 

últimos três anos, classificados de acordo com a natureza dos vínculos jurídicos previstos na 

estrutura. 

Ressalta-se que os dados referentes aos custos com o recurso humano no exercício do ano de 

2020, são de responsabilidade da Polícia Militar do Estado do Amapá, visto que os militares que 

desempenham suas funções no Gabinete de Segurança Institucional, pertencem ao quadro efetivo da 

PMAP. 
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c) Composição de Quadro de Servidores Inativos e Pensionistas 

Os dados relacionados sobre o quadro de quantitativo de servidores inativos e pensionistas 

dos militares lotados no Gabinete de Segurança Institucional são gerênciados e controlados pela 

Policia Militar do Amapá, por pertencerem ao quadro efetivo da referida instituição. 

d) Providências adotadas para identificar de eventual acumulação remunerada de cargos 

vedads pelo art.37, incisos VXI e XVII da Constituição Federal  

O Gabinete de Segurança Institucional solicita sempre que necessário a análise tanto por parte 

da Polícia Militar, como do Gabinete do Governador em relação a eventual suspeita de acumulação 

de cargos por parte dos servidores lotados na unidade. 

e) providências adotadas nos casos identificados de acumulação remunerada de cargos, funções 

e empregos públicos, nos termos do art. 135 da lei nº066/1993 

Em situações de identicação de acumulação de remuneração de cargos, empregos e funções 

públicas, que estão em desacordo com o art. 135 da lei nº 066/1993, de imediato comunica-se a 

Polícia Militar do Estado do Amapá para que providencie as medidas necessárias para coibir eventual 

acumulação. 

f) Informações sobre a gestão de pessoas praticadas na unidade, indicando as iniciativas ou 

atividades relacionadas à seleção, capacitação, remuneração, motivação e avaliação de Pessoal 

Por da Escola de Administração Pública do Amapá – EAP, que é o órgão responsável por 

formular, implementar e gerir a política de desenvolvimento e valorização do servidor público, que 

o Governo do Estado do Amapá possibilita que se realize ações de qualificação e valorização dos 

servidores deste gabiniete, em especial aqueles que atuam nos setores administrativos do gabinete. 

 Os militares que atuam na parte perte operacional deste orgão, passam por treinamentos e 

avaliações quando estão em cursos de capacitação, ministrados através do Centro de Formação e 

aperfeiçoamento - CFA da Polícia Militar doAmapá.  

g) Indicadores gerais sobre recursos humanos 

A formulação de políticas e diretrizes para a gestão de recursos humanos é de competência 

da Polícia Militar do Estado do Amapá, cabendo a mesma a formulação de indicadores gerenciais 

sobre recursos humanos, custos associados a manutenção de RH e composição do quadro de 

servidores inativos e pensionistas e o planejamento de concurso público para atender os diversos 

níveis de trabalho da Polícia Militar e cocomitantemente o Gabinete de Segurança Institucional. 

h) Informações mensais das retenções previdenciárias e fiscais sobre a folha de pagamento 

Conforme explicitado em tópicos anteriopres, este orgão não detém as informações 

requisitadas, pelo fato da mão de obra empregada se de responsabilidade da Polícia Militar do Estado 

do Amapá, que realiza esse mapeamento e contem os dados necessários para que ser possa informa 

com riquezas de detalhes as informações sobre as retenções previdênciairias e fiscais que incidem 

sobre a folha de pagemento. 
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6.2. INFORMAÇÃO SOBRE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO 

DE OBRA E SOBRE O QUADRO DE ESTAGIÁRIOS, INCLUINDO A EVOLUÇÃO NOS 

ULTIMOPS 3 ANOS. 

O Gabinete de Segurança Institucional, possui em conjunto com o Gabinete do Governador 

quatro contratos ativos. Sendo dois com a empresa TCAR SERVIÇOS LTDA -EPP (Contrato de 

Locação de Veículos) de números 002/2018-GAB/GO e 003/2018-GAB/GOV. 

Um com a empresa ARINALDO MACHADO LOBO – ME (Contrato de Lavagem de 

veículos), de número Nº 006/2017-GAB/GOV. 

E o último com a empresa VIP EMPREENDIMENTO LTDA - EPP, de número 

001/2019-GAB/GOV, referente à contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

locação de veículos automotores, por diárias, a fim de atender as necessidades do Gabinete do 

Governador do Estado do Amapá, por intermédio do Gabinete de Segurança Institucional. 

Com relação a contratação de serviços prestados na forma de estágio, o Gabinete de 

Segurança Institucional, por sua natureza estritamente militar, não possui projeto voltado para a área.  

E quanto ao uso de mão de obra terceirizada, está unidade jurisdicionada faz uso da mesma 

mão de obra contratada pelo Gabinete do governador, onde cita-se os serviços gerais; de limpeza, 

copa e de garçom. 

6.3. INFORMAÇÕES SOBRE A NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 

NOS DIVERSOS NÍVEIS DE TRABALHO DO GABINETE DE SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL 

 Esta unidade exerce suas atribuições com a colaboração de militares cedidos pela Polícia 

Militar do Amapá, que assim como a mesma necessita de um quantitativo maior de força de trabalho 

para suprir suas carências, visto que o quantitativo de militares formados advindos do último 

concurso realizado pela PMAP, não supre o número de militares que deixam as fileiras da instituição, 

por motivos como reserva remunerada e aprovação em outros concursos. 

7. GESTÃO DO PATRIMÔNIO MOBILIARIO E IMOBILIARIO 

7.1. INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PRÓPRIOS E LOCADOS 

DE TERCEIROS, INCLUSIVE SOBRE AS NORMAS QUE REGULAMENTAM O USO DA 

FROTA E OS CUSTOS ENVOLVIDOS. 

O Gabinete de Segurança Institucional, não possui frota de veículos propria. Para a 

realização de serviços que necessitam da utilização de veículos, conta com os contratos vigentes nº 

002 e 003/2018-Gab/Gov, celebrado com à empresa TCAR SERVIÇOS LTDA -EPP, que tem 

como objeto a prestação de serviço mensal de locação de veículos automotores, sem motorista, sem 

o fornecimento de combustível, com quilometragem livre, incluindo os serviços de borracharia e 

manutenção preventiva e corretiva, visando ao atendimento da logística de transporte do Gabinete de 

Segurança Institucional. Além de contar com o contrato nº 001/2019-GAB/GOV celabrado com a 

empresa VIP EMPREENDIMENTO LTDA – EPP, que é referente à contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de locação de veículos automotores, na modalidade diárias. 

Salienta-se que por não possuir uma frota propria de veículos, a contratação de empresa 

especializada em locação de veículos e consequentemente a terceirização da frota tornou-se 

vantajosa, pois a responsabilidade do gerenciamento dos veículos é da locadora, e não há à 
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preocupação com o envelhecimento da frota visto que os veículos são trocados em um período de 

três em três anos, não havendo problemas como o do desgate devido ao uso e tempo. 

Nesse sentido, os serviços ora contratados são imprescindíveis ao atendimento das 

necessidades do Gabinete de Segurança Institucional, em virtude das demandas diárias que 

necessitam de frequentes deslocamentos, tais como, entrega de documentos oficiais, cargas de 

processos administrativos, audiências, fiscalizações, treinamentos, levantamento patrimonial, 

viagens institucionais da capital para os demais municípios do Estado, segurança, precursões, 

inspeções, reuniões, eventos, deslocamento e assessoramento do Chefe do Poder Executivo, 

autoridades nacionais, internacionais em missões oficiais, com o objetivo de assegurar a logística e 

os meios necessários ao pleno exercício de suas funções. 

Ademais, em consonância com o que prevê a contratação em discussão passaremos a tratar 

dos custos envolvidos com à execução desses contratos. Conforme os quadros de demonstrativos 

abaixo: 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

 Tabela 05- Locação veículos contrato nº002/2018 

VEÍCULOS DO CONTRATO Nº 002/18 – TCAR SERVIÇOS LTDA -EPP 

1º TERMO ADITIVO COM VIGÊNCIA CONTRATUAL ATÉ O DIA 16/03/2020 

VEÍCULO DESCRIÇÃO QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

CAMINHONETE 

PICK-UP 

 

CABINE DUPLA, MOTOR A DIESEL, 04 

PORTAS, AR CONDICIONADO, 

DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 

ELETRICA, SOM MULTIMIDIA, 

MINIMO 120 CV, CONFORME 

CONTRATO 

01 R$ 7.768,42 

 

R$ 7.768,42 

 

SEDAN MÉDIO 

EXÉCUTIVO 

MOTOR 2.0, 04 PORTAS, AR 

CONDICIONADO, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, CAMBIO 

AUTOMATICO, SOM MULTIMIDIA. 

CONFORME CONTRATO. 

04 R$4.349,46 

 

R$17.397,84 

 

VALOR MENSAL TOTAL        R$ 25.166,26 

 

 2º TERMO ADITIVO COM VIGÊNCIA CONTRATUAL DE 17/03/2020 À 16/03/2021 

CAMINHONETE 

PICK-UP 

 

CABINE DUPLA, MOTOR A DIESEL, 04 

PORTAS, AR CONDICIONADO, 

DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 

ELETRICA, SOM MULTIMIDIA, 

MINIMO 120 CV, CONFORME 

CONTRATO 

01 R$ 8.011,31 

 

R$ 8.011,31 

 

SEDAN MÉDIO 

EXÉCUTIVO 

MOTOR 2.0, 04 PORTAS, AR 

CONDICIONADO, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, CAMBIO 

04 R$4.485,45 

 

R$17.941,80 
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AUTOMATICO, SOM MULTIMIDIA. 

CONFORME CONTRATO. 

VALOR MENSAL TOTAL        R$ 25.953,11 

 Fonte: INSTITUCIONAL, gabinete de segurança.2020. 

Tabela 06- Locação veículos contrato nº003/2018 

VEÍCULOS DO CONTRATO Nº 003/18 -  TCAR SERVIÇOS LTDA -EPP 

1º TERMO ADITIVO COM VIGÊNCIA CONTRATUAL ATÉ O DIA 16/04/2020 

VEÍCULO DESCRIÇÃO QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

SEDAM 

PEQUENO 

PASSEIO 

ANO 2017 OU SUPERIOR, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, 

CAMBIO MANUAL, MOTOR 

POTENCIA, MINIMA 1.4 CC, SOM 

MULTIMÍDIA, AR CONDICIONADO, 

VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS, 

ALARME, ESTOFAMENTO COURO 

OU COURVIN, GASOLINA OU 

BIOCOMBUSTÍVEL, CONFORME 

CONTRATO. 

03 R$ 2.492,82 

 

R$ 7.478,46 

 

VALOR MENSAL TOTAL        R$ 7.478,46 

 

2º TERMO ADITIVO COM VIGÊNCIA CONTRATUAL DE 16/04/2020 À 15/04/2021 

SEDAM 

PEQUENO 

PASSEIO 

ANO 2017 OU SUPERIOR, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, 

CAMBIO MANUAL, MOTOR 

POTENCIA, MINIMA 1.4 CC, SOM 

MULTIMÍDIA, AR CONDICIONADO, 

VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS, 

ALARME, ESTOFAMENTO COURO 

OU COURVIN, GASOLINA OU 

BIOCOMBUSTÍVEL, CONFORME 

CONTRATO. 

03 
R$ 2.570,76 

 

R$ 7.712,28 

 

VALOR MENSAL TOTAL        R$ 7.712,28 

Fonte: INSTITUCIONAL, gabinete de segurança.2020. 
 

 Tabela 07- Cronograma de pagamentos em 2020 – Tcar Serviços Ltda 

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO NO EXERCÍCIO DE 2020 

MÊS CONTRATO Nº 002/18 CONTRATO Nº 003/18 

JANEIRO R$ 25.166,26 R$ 7.478,46 

FEVEREIRO R$ 25.166,26 R$ 7.478,46 

 

MARÇO 

 

 

R$ 12.583,13 

PERÍODO DE VIGÊNCIA 

ATÉ 16.03.2020 

R$ 7.478,46 
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R$ 12.583,13 

PERÍODO DE 17.03.2020 À 

30.03.2020 + R$393,45 

(REAJUSTE DO 2º TERMO 

ADITIVO) = R$ 12.976,58 

 

 

ABRIL 
R$ 25.953,11 

R$ 3.739,23 

PERÍODO DE  01/04 À 

15/04/2020 

R$ 3.856,14 

PERÍODO DE 16/04/2020 À 

30/04/2020 

MAIO R$ 25.953,11 R$ 7.712,28 

 JUNHO R$ 25.953,11 R$ 7.712,28 

JULHO R$ 25.953,11 R$ 7.712,28 

AGOSTO R$ 25.953,11 R$ 7.712,28 

SETEMBRO R$ 25.953,11 R$ 7.712,28 

OUTUBRO R$ 25.953,11 R$ 7.712,28 

NOVEMBRO R$ 25.953,11 R$ 7.712,28 

DEZEMBRO R$ 25.953,11 R$ 7.712,28 

VALOR TOTAL INDIVIDUAL R$ 309.470,22 R$ 91.728,99 

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS 002 e 003 – ANO 2020 R$ 401.199,21 

  Fonte: INSTITUCIONAL, gabinete de segurança.2020. 

Nota-se que houve aumento nos valores mensais dos dois contratos celebrados com à 

empresa TCAR SERVIÇOS LTDA -EPP, isso deve-se ao ajuste ocorrido no processo de renovação 

contratual, na celebração do 2º termo aditivo válido para os dois contratos. Assim esta unidade teve 

no exercício do ano de 2020, um total de gastos no valor de R$ 401.199,21 (quatrocentros e um 

mil cento e noventa e nove reais e vinte e um centavos) na somatória dos contratos 002/18 e 

003/18 celebrados com a empresa TCAR SERVIÇOS LTDA -EPP. 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS POR DIÁRIAS 

Com relação ao contrato com a empresa Vip Empreendimentos, que presta o serviço de 

locação eventual de veículos automotores, com previsão de pagamentos por meio de diárias, 

conforme a utilização, segue tabela abaixo com os custos envolvidos com à execução do contrato. 

 

Tabela 08- Locação de veículos por diárias em 2020 – VIP EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP  

CONTRATO Nº 001/2019-GAB/GOV  VIP EMPREENDIMENTO LTDA – EPP 

1º TERMO ADITIVO COM VIGÊNCIA CONTRATUAL DE 18/06/2020 A 17/06/2021 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2018-CLC/ PGE/ AP  

ATA DE REGISTRO Nº 031/2018-CLC/ PGE/ AP 

 PARECER JURIDICO Nº 290/2020-PLCC/ PGE/ AP. 

QUANTIDADE VEÍCULOS DIÁRIAS MARCA/ 

MODELO UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 
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02 06 

TOYOTA 

HILUX /PICK-

UP 
UND R$ 358,00 R$ 2.148,00 

02 4 

TOYOTA 

HILUX/SEDAN 

MÉDIO 

EXECUTIVO 
UND R$ 188,00 R$ 752,00 

VALOR TOTAL R$ 2.900,00 

  Fonte: INSTITUCIONAL, gabinete de segurança.2020. 

Durante o corrente ano de 2020, foram realizadas despesas non valor de R$ 2.900,00 (Dois 

mil e novecentos reais), observa-se que o valor pago no exércio foi bem abaixo do valor inicial 

estimado, isso deve-se a ocorrência de poucos eventos, em decorrência  da pandemia ocasionada pela 

covid-19. 

 

CUSTOS RELACIONADOS COM O CONSUMO DE COMBUSTÍVEL - GSI 

 

A partir de maio de 2019, está unidade passou a adotar o cartão abastecimento fornecido e 

controlado pela SEAD, cumprindo recomendações feitas pela Instrução normativa/SEAD Nº001 de 

12 de abril de 2019, que dispunha sobre procedimentos relativos ao abastecimento de veículos dos 

orgãos e entidades do Poder Executivo Estadual cadastrados no Sistema de Gestão de Combustível.  

Tal controle de informações é feito pelo tenente Miguel Freitas Júnior, chefe da divisão de 

transporte e apoio técnico do Gabinete de Segurança Institucional, e gerenciador do sistema linkcard, 

que contem os dados de consumo de combustível do ano de 2020. 

Salienta-se que as despesas de consumo de combustível locados para este órgão, são 

centralizadas em contrato coorporativo mantido pela SEAD, que é o órgão responsável pela definição 

das diretrizes relativas à logística de abastecimento da frota de veículos do GEA.  

 

Quadro 05 -resumo dos combustíveis recebidos  - Gsi 

ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 

MÍNIMO 

PREÇO 

MÉDIO 

PREÇO 

MÁXIMO 

VOLUME DE 

LITROS/Qtde 

TOTAL 

TOTAL 

GASTOS 

(R$) 

PORCENTAGEM 

Diesel S10 R$3,130 R$4,145 R$5,261 11295,78 R$46.622,81 27,70% 

Gasolina R$3,150 R$3,806 R$4,990 31959,71 R$121.681,16 72,30 

TOTAL  R$168.303,97 100% 

Fonte: JUNIOR, Miguel Freitas.2020. 

O quadro acima demontra o consumo de combustível em um período compreendido entre 

janeiro a dezembro de 2020, e ratificado pela declaração do chefe de transportes contida no anexo 

III– relatório global combustível. 

 

SERVIÇO DE PRESTAÇÃO DE LAVAGEM DE VEÍCULOS 

 Salienta-se ainda que aos custos envolvidos com o contrato de locação de veículos, tem-se 

os provenientes com a higienização dos mesmos, o qual é feito através de locação de empresa 
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especializada em lavagem de veículos que no ano de 20, foi prestado pela Empresa Arinaldo 

Machado Lobo – Me, conforme quadro a seguir: 

Tabela 09- Descrição dos serviços de lavagem de veículos. 

CONTRATO: Nº006/2017 – GAB.GOV / ARINALDO MACHADO LOBO – ME 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS UND 
VALOR 

UNITÁRIO 

LAVAGEM GERAL VEÍCULOS LEVES TIPO PASSEIO (LAVAGEM, ASPIRAGEM, 

POLIMENTO, BAIXO E MOTOR). 
01 R$ 60,00 

LAVAGEM SIMPLES VEÍCULOS LEVES (LAVAGEM, ASPIRAGEM) 01 R$ 35,00 

LAVAGEM GERAL VEÍCULOS MÉDIO TIPO PICK-UP(LAVAGEM, ASPIRAGEM, 

POLIMENTO, BAIXO E MOTOR). 

01 
R$ 110,00 

LAVAGEM SIMPLES VEÍCULOS TIPO PICK-UP (LAVAGEM, ASPIRAGEM). 01 R$ 50,00 

Fonte: INSTITUCIONAL, gabinete de segurança.2020. 

Tabela 10- Cronograma de pagamentos em 2020 – Arinaldo Machado Lobo-me 

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO NO EXERCÍCIO DE 2020 

CONTRATO Nº 

006/2017-GAB/ GOV 
MÊS FAVORECIDO Nº NF VALOR R$ 

2 º TERMO 

ADITIVO 

JANEIRO ARINALDO MACHADO LOBO –ME 292 R$ 3.960,00 

FEVEREIRO ARINALDO MACHADO LOBO –ME 296 R$ 3.670,00 

MARÇO ARINALDO MACHADO LOBO –ME 298 R$ 2.980,00 

ABRIL ARINALDO MACHADO LOBO –ME 299 R$ 3.090,00 

MAIO ARINALDO MACHADO LOBO –ME 300 R$ 2.450,00 

JUNHO ARINALDO MACHADO LOBO –ME 304 R$ 2.800,00 

JULHO ARINALDO MACHADO LOBO –ME 305 R$ 3.350,00 

AGOSTO ARINALDO MACHADO LOBO –ME 307 R$ 3.470,00 

SETEMBRO ARINALDO MACHADO LOBO –ME 3/E R$ 3.620,00 

OUTUBRO ARINALDO MACHADO LOBO –ME 3/E R$ 3.230,00 

NOVEMBRO 

DE 01/11/2020   À 

06/11/2020 

ARINALDO MACHADO LOBO –ME 10/E R$ 765,00 

3 º TERMO 

ADITIVO 

NOVEMBRO 

DE 07/11/2020 Á 

30/11/2020 

ARINALDO MACHADO LOBO -ME 11/E    R$ 3.090,00 

DEZEMBRO RESTOS À PAGAR NÃO PROCESSADOS - RPNP 

VALOR TOTAL        RS 36.475,00 

 Fonte: INSTITUCIONAL, gabinete de segurança.2020. 

Assim os custos envolvendo a higienização dos veículos, efetuado através da Empresa 

Arinaldo Machado Lobo – Me, totalizarm um valor de RS 36.475,00 (trinta e seis mil quatrocentros 

e setenta e cinco reias) no decorrer do ano de 2020. Ressalta-se que o valor referente ao pagamento 

do mês de dezembro não foi empenhado pois a empresa não se atentou ao decreto de encerramento  

das atividades financeiras do Estado, tendo como consequência a não emissão da nota fiscal em tempo 

hábil, ficando em RESTOS À PAGAR NÃO PROCESSADOS – RPNP. 
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7.2. INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO PRÓPRIO QUE 

ESTEJA SOB A RESPONSABILIDADE DA UNIDADE E DOS MÓVEIS LOCADOS DE 

TERCEIROS 

 

 O Gabinete de Segurança Institucional utiliza o prédio do Palácio do Setentrião para realizar 

suas atividades adminstrativas, entretanto quem cuida da gestão do prédio é o setor de Material e 

patrimônio do Gabinete do Governador. Além de fazer uso de um prédio dentro das dependências da 

residência oficial do Governador, no qual se desenvolve atividades como a guarda de toda à estrutura 

da residência oficial do Governador, guarda de todo o armamento do gabinete e atividades 

administrativas relacionadas ao setor de pessoal do orgão, como gestão de férias, escalas de serviço, 

organização das pastas de militares que fazem jus a promoção e reserva remunerada. 

Quadro 06 – Gestão Patrimonio Imobiliario Próprio 
 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA / 

ENDEREÇO 
Nº DE IMÓVEIS PRÓPRIO-

UG 
ANO DO EXERCÍCIO 

Macapá - Rua General Rondon, Nº 259   - Centro, 

CEP: 68.908-908 
01 (um) 

Ano de 2020 

 

Macapá - Rua Cândido Mendes - Central, Macapá 

- AP, CEP: 68900-100 
01 (um) 

Ano de 2020 

 

Total: 02 (dois imóveis) 

Fonte: INSTITUCIONAL, gabinete de segurança.2020. 

7.3. RELAÇÃO DE PRÉDIOS ALUGADOS  

Ressalta-se que o Gabinete de Segurança Institucional, possui sua estrutura administrativa 

dentro do Palácio do Setentrião e uma unidade de execução externa denominada Comapanhia 

Governamental a qual se encontra dentro das dependências da Residência Oficial do Governador, 

não possuindo prédios alugados. 

7.4. RELAÇÃO DE CONTROLE DE AQUISIÇÃO DOS BENS PATRIMONIAIS. 

No exercício de 2020, o Gabinete de Segurança Institucional adquiriu equipamentos de 

informática (microcomputador) conforme pregão eletrônico nº 054/2019 - CLC/PGE/AP, atas de 

registro  de preço  nº 091, 092 e 093/2019 - CLC/PGE/AP; ar condicionado por meio do pregão 

eletrônico nº 004/2020 - CLC/PGE/AP, ata de registro de preços nº 07/08/09/10.2020 - CLC/PGE/AP 

e mobiliário adquirido através da ata de registro de preços nº 79 a 86/2019 - CLC/PGE/AP, pregão 

eletronico nº 039/2019 - CLC/ PGE/ AP. De acordo com as especificações e quantitativos 

discriminados abaixo: 

Tabela 11– Materias Permanentes Adquiridos em 2020 

PRODUTO DESCRIÇÃO QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

 

COMPUTADOR 

MEMORIA RAM 5 A 8 GB, FREQUÊNCIA DE 

OPERAÇÃO DA MEMORIA 2400MHZ, NÚCLEOS POR 

PROCESSADOR ATÉ 4, FREQUÊNCIA DE 

OPERAÇÃO DO PROCESSADOR 3.0 GHZ, 

ARMAZENAMENTO HDD ATÉ 1 TB, 

ARMAZENAMENTO SSD, SEM DISCO SSD, 

03 R$ 2.914,38 R$ 8.743,14 
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Quadro 08– Materias Permanentes dado baixa em 2020 

ITEM PATRIMONIO DISCRIMINAÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

01 061010000001032 AR CONDICIONADO MINIMAXI 10.000 BTU'S GSI 

02 061010000001036 CENTRAL DE AR CARRIER GSI 

03 061010000001039 ARMARIO EM AÇO C/18 PORTAS GSI 

04 061010000959471 ARMARIO C/4 GAVETAS GSI 

05 061010000001033 CADEIRA FIXA S/ BRAÇO VERDE GSI 

06 061010000001012 CADEIRA GIRATÓRIA S/BRAÇO GSI 

07 061010001129619 AR CONDICIONADO SPRINGER GSI 

08 061010000001074 ARMARIO EM MADEIRA C/02 GSI 

09 061010001088261 TELEVISÃO MARCA SONY TIPO GSI 

110 061010000935859 CADEIRA EM MADEIRA GSI 

11 061010000001030 CADEIRA FIXA SI BRAÇO VERDE GSI 

12 061010000001013 CADEIRA GIRATÓRIA S/BRAÇO CINZA GSI 

13 061010000000999 CADEIRA GIRATÓRIA S/BRAÇO GSI 

14 061010000001044 REFRIGERADOR ESMALTEC GSI 

15 061010000000953 MESA TIPO RACK GSI 

16 061010000001027 ESTAÇÃO DE TRABALHO LENOVO GSI 

Fonte: INSTITUCIONAL, gabinete de segurança.2020. 

O quadro acima refere-se aos materiais permanentes dados baixa no ano de 2020, conforme 

testado pelo ofício contido no anexo V. 

8. GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E GESTÃO DO CONHECIMENTO 

8.1. INFORMA-SE SOBRE A GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) DO 

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

O Gabinete de Segurança Institucional, não possui em sua estrutura organizacional um setor 

de tecnologia da informação no qual se desenvolva as funções especificas para à área de TI. Este 

gabinete adquire os materiais permanentes na área da tecnologia da informação (TI) necessários ao 

cumprimento das atividades diárias do gabinete como: noteboocks, microcomputador, impressoras e 

solicita apoio do técnico em TI do GAB/GOV para sanar as panes quando necessário. Em relação aos 

demais itens do tópico 8.1, alíneas a, b, c e d, se faz o uso da estrutura e mão de obra oferecida pela 

Gabinete do Governador.  

 

9. GESTÃO DO USO DE RECURSOS RENOVÁVEIS E SUSTENTABILIDADE 

AMBIENTAL 

 

9.1. INFORMAÇÕES QUANTO A ADOÇÃO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

AMBIENTAL NA AQUISIÇÃO DE BENS, MATERIAIS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO (TI) E NA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS OU OBRAS. 

 A Unidade Jurisdicionada tem incluído critérios de sustentabilidade ambiental em suas licitações 

que levem em consideração os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos 

produtos e matérias primas, conforme quadro abaixo: 
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Quadro 09 - Aquisição bens, tecnologia informação (ti) e contratação de serviços e obras 

ASPECTOS OBSERVADOS NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS Avaliação 

AQUISIÇÃO BENS, TECNOLOGIA INFORMAÇÃO (TI) E CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇOS E OBRAS 

1 2 3 4 

 

01. Os projetos básicos ou executivos, na contratação de obras e serviços de 

engenharia, possuem exigências que levem à economia da manutenção e 

operacionalização da edificação, à redução do consumo de energia e água e à 

utilização de tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental. 

 

   

  

 X 

2. Para a aquisição de bens e produtos são levados em conta os aspectos de 

durabilidade e qualidade de tais bens e produtos. 

   
X 

03. Em relação às contratações de serviços de TI: utilize a seguinte escala: (1) nunca (2) às vezes (3) usualmente 

(4) Sempre. 

(3) são feitos estudos técnicos preliminares para avaliar a viabilidade da contratação. 

(4) nos autos são explicitadas as necessidades de negócio que se pretende atender com a contratação. 

(4) são adotadas métricas objetivas para mensuração de resultados do contrato. 

(4) os pagamentos são feitos em função da mensuração objetiva dos resultados entregues e aceitos. 

(4) no caso de desenvolvimento de sistemas contratados, os artefatos recebidos são avaliados conforme padrões 

estabelecidos em contrato. 

(4) no caso de desenvolvimento de sistemas contratados, há processo de software definido que dê suporte aos 

termos contratuais (protocolo e artefatos). 

Fonte: INSTITUCIONAL, gabinete de segurança.2020. 

9.2. INFORMAÇÕES SOBRE MEDIDAS ADOTADAS PELO GABINETE DE SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL PARA REDUÇÃO DE CONSUMO PRÓPRIO DE PAPEL, ENERGIA E 

ÁGUA, CONTEMPLANDO: 

a) Detalhamento da politica adotada pela unidade para estimular o uso racional desses 

recursos. 

O Gabinete de Segurança Institucional, procura conscientizar seus colaboradores sobre a 

importância do uso racional de uma resma de papel, da água e da propria energia. 

No ano de 2020, com a crise provocada pelo Covid-19, este orgão procurou adotar ideias 

que protegesem os militares na execução de suas atividades e que ao mesmo tempo colaborassem 

com o uso conciente dos recursos em discussão. Houve a redução nas escalas de trabalho e adoção 

do homeoffice, contribuindo para uma redução considerável no consumo de energia e água, além da 

orientação para que se faça a impressão dos arquivos frente e verso nas folha quando o documento 

permitir, além da implantação do PRODOC, Sistema o qual possibilitou a tramitação de documentos 

e processos por via digital, refletindo em uma signiticativa redução no consumo de resmas de papel.  

No que tange aos processos licitatórios, por mais que a Central de Licitações - CLC seja 

responsável pela execução, ao se elaborar os termos de referência procura-se sempre utilizar critérios 

que incentivem o uso racional dos recursos, como exposto no quadro a seguir: 

Quadro 10 - Gestão ambiental e licitações sustentáveis 

ASPECTOS SOBRE A GESTÃO AMBIENTAL AVALIAÇÃO 

LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS 1 2 3 4 5 

 

1 

A UG tem incluído critérios de sustentabilidade ambiental em suas licitações, que 

levem em consideração os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte 

dos produtos e matérias primas. 

   

X 
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 2 

Em uma análise das aquisições dos últimos cinco anos, os produtos atualmente  

adquiridos pela unidade são produzidos com menor consumo de matéria-prima e maior  

quantidade de conteúdo reciclável. 

 

 

 

   

 

X 

 

 

3 

 

A aquisição de produtos pela unidade é feita dando-se preferência àqueles fabricados  

por fonte não poluidora bem como por materiais que não prejudicam a natureza (ex.  

produtos de limpeza biodegradáveis). 

  

 

 

X 

 

 

4 

 

 

Nos procedimentos licitatórios realizados pela unidade, tem sido considerada a 

existência de certificação ambiental por parte das empresas participantes e produtoras 

(ex: ISO), como critério avaliativo ou mesmo condição na aquisição de produtos e 

serviços. 

 

 

  

X 

 

5 

 

Existe uma preferência pela aquisição de bens/produtos passíveis de reutilização,  

reciclagem   gem ou reabastecimento (refil e/ou recarga). 
 

   

X 

 

6 

 

 Nos últimos exercícios, a UG promoveu campanhas entre os servidores visando a  

diminuir o consumo de água e energia elétrica. 

    

X 
 

7 

 

 No último exercício, a unidade adquiriu bens/produtos que colaboram para o menor  

consumo de energia e/ou água (ex: torneiras automáticas, lâmpadas econômicas). 
 

  
X 
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Nos últimos exercícios, a UG promoveu campanhas de conscientização da  

necessidade de proteção do meio ambiente e preservação de recursos naturais voltadas  

para os seus servidores. 

    

X 

 

 

LEGENDA: NÍVEIS DE AVALIAÇÃO: 

(1) Totalmente inválida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é integralmente não aplicado no contexto da 

UG. 

(2) Parcialmente inválida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é parcialmente aplicado no contexto da 

UG, porém, em sua minoria. 

(3) Neutra: Significa que não há como afirmar a proporção de aplicação do fundamento descrito na afirmativa no 

contexto da UG. 

(4) Parcialmente válida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é parcialmente aplicado no contexto da UG, 

porém, em sua maioria. 

(5) Totalmente válida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é integralmente aplicado no contexto da UG. 

Fonte: INSTITUCIONAL, gabinete de segurança.2020. 

b) Evolução histórica do consumo, em valores monetários e quantitativos, de energia elétrica e 

água no âmbito das unidades que compõem o relatório de gestão. 

 

O Gabinete de Segurança Institucional, possui suas instalações dentro Palácio do 

Setentrião, juntamente com o Gabinete do Governador, no que tange ao consumo de energia elétrica, 

não se têm a evolução do consumo de energia, tais dados são de responsabilidade do GAB/GOV, que 

fornecerá em seu relatório os dados solicitados. Com relação aos dados relativos ao fornecimento e 

consumo de água, quem detêm das informações  necessárias é o GAB/GOV, que também fornecerá 

os dados com os devidos consumo. Salienta-se que o palácio do Setentrião também é abastecido por 

meio de poço artesiano, quando necessário.  

 

c) Informações a respeito do pagamento das faturas de energia elétrica e de água e esgoto. 
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O pagamento da despesa correspondente ao faturamento do consumo de energia  e água fica 

na responsabilidade do órgão detentor do contrato cooporativo - SEAD, tendo a mesma informado 

no decurso do Contrato a media de gastos da referida despesa do Palácioo do Setentrião no geral, 

englobando GAB/GOV e GSI. Com relação aos pagamentos eles são feitos pela SEAD de forma 

coorporativa. 

9.3. Informações quanto ao estabelecimento e ao cumprimento de Plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos (Lei 12.305/2010). 

Este gabinete não possui políticas que contemplem este item.  

10. CONFORMIDADE E TRATAMENTO DE DISPOSIÇÕES LEGAIS E NORMATIVAS 

10.1 INFORMAÇÕES SOBRE AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PARA ATENDER ÀS 

DELIBERAÇÕES EXARADAS EM ACÓRDÃOS DO TCE OU EM RELATÓRIOS DE 

AUDITORIA DO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO A QUE A UNIDADE JURISDICIONADA 

SE VINCULA OU AS JUSTIFICATIVAS PARA O NÃO CUMPRIMENTO. 

Sem ocorrência neste gabinete no exércio em julgamento.  

 

10.2 INFORMAÇÕES SOBRE O TRATAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES REALIZADAS 

PELA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO, CASO EXISTA NA ESTRUTURA DO ÓRGÃO, 

APRESENTANDO AS JUSTIFICATIVAS PARA OS CASOS DE NÃO ACATAMENTO, BEM 

COMO A EXPLICAÇÃO DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS TOMADAS PARA 

APURAÇÃO INTERNA DE RESPONSABILIDADE POR EVENTUAIS DANOS AO ERÁRIO 

IDENTIFICADO NA UNIDADE (OMISSÃO NO DEVER DE PRESTAR CONTAS, DESVIO, 

DESFALQUE, PERDA E EXTRAVIO DE BENS OU RECURSOS PÚBLICOS). 

Sem ocorrência neste gabinete no exércio de 2020 

 

10.3 INFORMAÇÕES SOBRE O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ESTABELECIDAS 

NA LEI COMPLEMENTAR 010/1995 (ART. 97), RELACIONADAS À ENTREGA E AO 

TRATAMENTO DAS DECLARAÇÕES DE BENS E RENDAS. 

 

A apresentação da declaração de bens e valores do gestor do órgão se dá no ato da posse. 

Conferida pelo Tribunal de Contas do Estado do Amapá ao responsável desta UJ, Chefe do Gabinete 

de Segurança Institucional Senhor Claúdio Braga Barbosa, no qual julgou-se regular suas declarações 

de bens e renda. 

10.4. RELAÇÃO REFERENTE A LICITAÇÕES, DISPENSAS E INEXIBILIDADE INICIADAS 

DURANTE O EXERCÍCIO, COM DECLARAÇÃO DA ÁREA RESPONSÁVEL ATESTANDO 

QUE AS INFORMAÇÕES ESTÃO ATUALIZADAS, CONTENDO O NÚMERO DO PROCESSO 

LICITATÓRIO, DESCRIÇÃO DO OBJETO, MODALIDADE, DATA E MEIO DE 

PUBLICAÇÃO, VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O presente relatório descreve as atividades desenvolvidas pelo Gabinete de Segurança 

Institucional no exercício de 2020, referente às licitações concluídas, adesões à ata de registro de 

preços, dispensas, formação de registro de preços através do SIGA, processos de utilização de Atas 
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de Registro de Preços e processos em andamentos, que se pautaram na execução das demandas deste 

gabinete, bem como, divulgar com transparência os trabalhos realizados, com a intencionalidade de 

aprimoramento da gestão. 

Quadro 11 - Licitações realizadas em 2020 

 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS – CLC/PGE/AP 

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

 

PROCESSOS DE UTILIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2020 (SIGA) 

PROCESSO DE 

UTILIZAÇÃO Nº 
ATA Nº OBJETO 

PEDIDO DE 

UTILIZAÇÃO 

Nº 

DATA 

DO 

PEDIDO 

VALOR 

(R$) 
FORNECEDOR 

00002/GABGOV/2020 
91.92.93/2019 

CLC/PGE 

AQUISIÇÃO DE 

DESKTOP 
002/2020 16/07/2020 8.743,14 

W. B. DE ASSIS 

LOBATO & CIA 

LTDA - ME 

(CNPJ 

Nº24.092.674/000

1-21) 

 

 

00004/GABGOV/2020 

07/08/0910 

2020-

CLC/PGE 

AQUISIÇÃO DE 

AR 

CONDICIONADO 

 

 

 

001/2020 

20/07/2020 3.911,04 

W. B. DE ASSIS 

LOBATO & CIA 

LTDA - ME (CNPJ 

Nº24.092.674/0001

-21) 

 

 

00006/GABGOV/2020 

79 A 86/2019-

CLC/PGE 

AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL 

PERMANENTE 

(MOBILIÁRIOS 

 

 

001/2020 

01/09/2020 1.102,35 

OLIMAQ 

COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EIRELI 

(CNPJ Nº 

09.527.426/0001-

72); 

 

 

00006/GABGOV/2020 

79 A 

86/2019-

CLC/PGE 

AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL 

PERMANENTE 

(MOBILIÁRIOS 

 

 

001/2020 

01/09/202

0 

408,44 

empenho 

cancelado 

por 

desistência 

da empresa 

REMOL LTDA 

(CNPJ Nº 

21.578.743/0001- 

13) 

NETO, Hermógenes Costa 2020 

OBS: Os valores acima informados para as Adesões à Atas de Registro de Preços representam 

solicitações realizadas pelo Gabinete do Governador aos Órgãos Gerenciadores, entretanto, os valores 

para empenho dependem da conveniência e oportunidade da Administração, que pode empenhar na 

totalidade dessas solicitações ou parceladamente, conforme a necessidade. 

 Quadro 12 – Dispensa de Licitação em 2020 

DISPENSAS DE LICITAÇÃO 2020 

Nº DA DISPENSA 

Nº DO PROCESSO 
OBJETO VALOR FORNECEDOR DOE 

FUNDAMENTO 

LEGAL 

003/2020-GAB/GOV 

PROCESSO SIGA Nº 

00005/GABGOV/2020 

AQUISIÇÃO DE 

MEDALHAS 

CONDECORATIVAS, 

VISANDO AO 

ATENDIMENTO 

DAS 

NECESSIDADES DO 

GABINETE DE 

R$ 

8.450,00 

 

E. F. DE 

OLIVEIRA 

GHAMMACHI 

(CNPJ Nº 

04.153.583/0001-

41) 

 

7.285 

29/10/2020 

 

ART. 24, INCISO II, 

C/C ART. 26, 

PARÁGRAFO ÚNICO, 

AMBOS DA LEI Nº 

8.666/1993 
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SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL - 

GSI 

 

NETO, Hermógenes Costa 2020 

Quadro 13– Processos iniciados em 2020 

PROCESSOS EM ANDAMENTO  2020 

PROCESSOS INICIADOS EM 2020 E CONCLUÍDOS EM 2021 

 

PROCESSO  

DE  

UTILIZAÇÃO Nº 

ATA Nº OBJETO 

PEDIDO DE 

UTILIZAÇÃO 

Nº 

DATA 

DO 

PEDIDO 

VALOR 

(R$) 
FORNECEDOR 

 

 

00010/GABGOV/2020 

 

063/2020 

CLC/PGE 

ADESÃO DE ARP 

PARA AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL 

PERMANENTE 

(NOBREAK) 

 

001/2020 

 

01/12/2020 
932,55 

MARCIO F. 

OLIVEIRA - 

ME 

 

 

00009/GABGOV/2020 
048/2020 

CLC/PGE 

AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL 

PERMANENTE 

(SCANNER DE 

MESA) 

001/2020 
 

01/12/2020 
4.285,70 

MICROSENS 

LTDA 

NETO, Hermógenes Costa 2020 

 Quadro 14 – Previsão de Consumo em 2020 

PREVISÕES DE CONSUMO 2020 (SIGA)  

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS – CLC/PGE/AP 

INTENÇÃO DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 
OBJETO 

DATA DO 

ENVIO 

006/2020- CSRP/CLC/PGE SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONERS 10/03/2020 

008/2020- CSRP/CLC/PGE AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 04/03/2020 

037/2020- CSRP/CLC/PGE AQUISIÇÃO DE CARIMBOS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CHAVEIRO EM GERAL 

29/09/2020 

NETO, Hermógenes Costa 2020 

 Ressalta-se que o Gabinete de Segurança Institucional não possui uma Central Permanente de 

Licitações – CPL, realizando suas licitações através da CPL do Gabinete do Governador, por não 

possuir autonomia financeira e ser um Programa de Trabalho dentro do Palácio do Setentrião, ademais 

consta declaração do presidente da Central Permanente de Licitações testando a verassídade das 

relações supracitada conforme anexo VI. 

 

10.5. DUAS RELAÇÕES REFERENTES A CONTRATOS E CONVÊNIOS OU OUTROS 

INSTRUMENTOS CONGÊNERES, DIVIDIDAS DA SEGUINTE FORMA: 

 

a) Relação daqueles firmados durante o exercício, com declaração da área responsável 

atestando que as informações estão atualizadas, contendo: o número do instrumento, 

descrição do objeto, valor inicial, data de assinatura, vigência, empresa contratada/órgão 

concedente/convenente e licitação/justificativa que precedeu o instrumento 



 

31 

 

 

Tabela 12– Contratos firmados em 2020 
Nº DO 

INSTRUM

ENTO 

OBJETO 

VALOR 

INICIAL 

ESTIMADO 

DATA DE 

ASSINATURA 
VIGÊNCIA 

EMPRESA 

CONTRATADA -     

LICITAÇÃO 

2° 

TERMO 

ADITIVO 

CONTRA

TO Nº 

002/2018 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, SEM 

MOTORISTA, SEM O 

FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL, COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, 

INCLUINDO OS SERVIÇOS DE 

BORRACHARIA E MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA. 

R$ 

581.628,24 
12/03/2020 

17/03/2020 

A 

16/03/2021 

TCAR LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS EIRELI - 

EPP 

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

006/2018-CLC/PGE/AP 

2° 

TERMO 

ADITIVO 

CONTRA

TO Nº 

003/2018 

OBJETO DA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES, SEM 

MOTORISTA, SEM O 

FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL, COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, 

INCLUINDO OS SERVIÇOS DE 

BORRACHARIA E MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA. 

R$ 

246.792,96 
01/04/2020 

16/04/2020 

A 

15/04/2021 

TCAR LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS EIRELI - 

EPP 

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

006/2018-CLC/PGE/AP 

3º 

TERMO 

ADITIVO 

AO 

CONTRA

TO Nº 

006/2017 

O PRESENTE CONTRATO TEM POR 

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇO DE LIMPEZA/LAVAGEM 

INTERNA E EXTERNA (ASSEIO E 

CONSERVAÇÃO) DOS VEÍCULOS 

DO GABINETE DO GOVERNADOR E 

GABINETE DE SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL, 

COMPREENDENDO A LAVAGEM 

SIMPLES DE AUTOMÓVEL 

PEQUENO E MÉDIO PORTE. 

R$ 

51.600,00 
05/11/2020 

07/11/2020 

A 

06/11/2021 

ARINALDO 

MACHADO LOBO - 

ME 

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

0035/2017-CLC/PGE) 

1° 

TERMO 

ADITIVO 

AO 

CONTRA

TO Nº 

001/2019 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES (POR 

DIÁRIA), VISANDO ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DO GABINETE DO 

GOVERNADOR, POR INTERMÉDIO 

DO GABINETE DE SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL. 

R$ 54.600 16/06/2020 

17/06/2020 

A 

16/06/2021 

VIP 

EMPREENDIMENTOS 

LTDA 

PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 

033/2018-CLC/PGE/AP 

Fonte: INSTITUCIONAL, gabinete de segurança.2020. 
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b) Relação daqueles executados durante o exercício, com declaração da área responsável 

atestando que as informações estão atualizadas, contendo, além dos dados da alínea 

anterior: o valor atualizado ao término do exercício, o valor pago no exercício, o valor 

pago acumulado e a vigência atualizada ao término do exercício. 

 

Tabela 13– Contratos executados em 2020 

INSTRUME

NTO 
OBJETO 

VALOR 

INICIAL 

ESTIMA

DO 

DATA 

DE 

ASSIN

ATURA 

VIGÊN

CIA 

EMPRESA 

CONTRATA

DA 

LICITA

ÇÃO/JU

STIFI… 

VALOR 

ATUA..

FINAL

DE  

EXER.. 

VALOR 

PAGO/ 

NO 

EXER.. 

VALOR 

PAGO 

ACUM

ULADO 

VIGEN

CIA 

ATUA. 

continuidade 

1º e       2° 

TERMO 

ADITIVO 

CONTRATO 

Nº 002/2018 

Prestação de 

serviço de 

locação de 

veículos 

automotores, sem 

motorista, sem o 

fornecimento de 

combustível, com 

quilometragem 

livre. 

R$ 

581.628,

24 

12/03/2

020 

17/03/2

020 A 

16/03/2

021 

TCAR 

LOCAÇÃO 

DE 

VEÍCULOS 

EIRELI - EPP 

Pregão 

Eletrônico 

n.º 

006/2018-

CLC/PGE

/AP 

R$ 

474.876,

92 

R$ 

596.055,

72 

R$ 

1.608.02

0,26 

VIGOR

ANDO 

continuidade 

1º e       2° 

TERMO 

ADITIVO 

CONTRATO 

Nº 003/2018 

Objeto a 

prestação de 

serviço de 

locação de 

veículos 

automotores, sem 

motorista, sem o 

fornecimento de 

combustível, com 

quilometragem 

livre. 

R$ 

246.792,

96 

01/04/2

020 

16/04/2

020 A 

15/04/2

021 

TCAR 

LOCAÇÃO 

DE 

VEÍCULOS 

EIRELI - EPP 

Pregão 

Eletrônico 

n.º 

006/2018-

CLC/PGE

/AP 

R$ 

174.811,

68 

R$ 

244.610,

64 

R$ 

639.402,

40 

VIGOR

ANDO 

3º Termo 

Aditivo ao 

Contrato nº 

006/2017 

O presente 

contrato tem por 

objeto a 

contratação de 

empresa 

especializada em 

serviço de 

limpeza/lavagem 

interna e externa 

(asseio e 

conservação) dos 

veículos do 

Gabinete do 

Governador e 

Gabinete de 

Segurança 

Institucional. 

R$ 

51,600,0

0 

05/11/2

020 

07/11/2

020 A 

06/11/2

021 

ARINALDO 

MACHADO 

LOBO - ME 

Pregão 

Eletrônico 

nº 

0035/2017

-

CLC/PGE

) 

R$ 

3.090,00 

R$ 

36.475,0

0 

R$ 

144.485,

00 

VIGOR

ANDO 
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O exercício das Atividades laborais no ano de 2020, fora o mais desafiador para qualquer 

orgão da adminstração publica ou privada em uma escala global. Pois se crior e instaurou um estado de 

pânico, medo e incertezas na sociedade mundial, pois como lhe dá com uma doneça que até o então não 

se tinha cura. Os impactos na realização dos objetivos traçados para o corrente ano em questão foram 

enormes, começando com a dificuldade em manter os servidores que desempanham suas funções em 

Segurança, visto que a némero de militares infectados foi enorme. 

Procurou-se adotar todas as normas e medidads de Segurança estabelecidade pela 

Oganização Mundial da Saúde – OMS, como uso obrigatório de mascaras e medidas de higienização 

como o uso de alcool 70º, além de buscarmos formas de manter menos pessoas possíveuis nos 

ambientes de trabalho, em especial nos setores administrativos.  

Para isso adoutou-se à escala alternada de servidores, no qual era mantido um númerro 

minímo de servidores para desenvolveram as atividade que deveriam ser feitas de forma presencial, e 

aquelas atividades que podiam ser desempenhadas de outras maneiras, foi adorado o “home office” 

para que o prejuizo nan execução dos serviços não se tornasse grande.  

 

12.2 OUTRAS INFORMAÇÕES CONSIDERADAS RELEVANTES PELA UNIDADE PARA 

DEMONSTRAR A CONFORMIDADE E O DESEMPENHO DA GESTÃO NO EXERCÍCIO.     

a)  Viagens dentro do Estado do Amapá 

  Tabela 14– Viagens dentro do Estado em 2020 

PORTARIA MUNICÍPIO PERÍODO FAVORECIDO 
Nº 

DIARIAS 

VALOR 

R$ 

001/2020-GSI 
LARANJAL DO JARÍ-

AP 

10 A 

12.01.2020 

1º TEN QOPMC LUIZ INÁCIO DO 

RÊGO GOMES 
2,5 258,00 

001/2020-GSI 
LARANJAL DO JARÍ-

AP 

10 A 

12.01.2020 

1º TEN QOPMC ELOMAR MOREIRA 

DE SOUSA JÚNIOR 
2,5 258,00 

001/2020-GSI 
LARANJAL DO JARÍ-

AP 

10 A 

12.01.2020 

1º SGT QPPMC PM LUCIVANDRO 

ARAÚJO OLIVEIRA 
2,5 216,00 

001/2020-GSI 
LARANJAL DO JARÍ-

AP 

10 A 

12.01.2020 

3º SGT QPPME PM JOSÉ ANTONIO 

BORGES DA SILVA 
2,5 216,00 

001/2020-GSI 
LARANJAL DO JARÍ-

AP 

10 A 

12.01.2020 

CB QPPMC JAKSON FERREIRA DE 

ARAÚJO 
2,5 180,0 

002/2020-GSI 
LARANJAL DO JARÍ-

AP 

11 E 

12.01.2020 

2º TEN QOPMA ALEX DOS SANTOS 

QUEIROZ 
1,5 154,80 

003/2020-GSI 
PORTO GRANDE -AP E 

OUTROS 

16 A 

19.01.2020 

1º TEN QOPMC LUIZ INÁCIO DO 

RÊGO GOMES 
3,5 361,20 

004/2020-GSI 
ARIRI, CALÇOENE E 

LOURENÇO-AP 
17.01.2020 

CAP QOPMC WELINGTON DOS 

SANTOS RODRIGUES PINTO 
0,5 51,60 

004/2020-GSI 
ARIRI, CALÇOENE E 

LOURENÇO-AP 
17.01.2020 

1º TEN QOPMC ELOMAR MOREIRA 

DE SOUSA JÚNIOR 
0,5 51,60 

004/2020-GSI 
ARIRI, CALÇOENE E 

LOURENÇO-AP 
17.01.2020 

2º TEN QEOPM MAURO JORGE 

BARBOSA PEREIRA 
0,5 51,60 

004/2020-GSI 
ARIRI, CALÇOENE E 

LOURENÇO-AP 
17.01.2020 

SUB TEN QPPME WILSON DE SOUZA 

COSTA JÚNIOR 
0,5 43,20 

004/2020-GSI 
ARIRI, CALÇOENE E 

LOURENÇO-AP 
17.01.2020 

1º SGT QPPMC MARLON MORAES DA 

ROCHA 
0,5 43,20 

004/2020-GSI 
ARIRI, CALÇOENE E 

LOURENÇO-AP 
17.01.2020 

1º SGT QPPMC PM LUCIVANDRO 

ARAÚJO OLIVEIRA 
0,5 43,20 

004/2020-GSI 
ARIRI, CALÇOENE E 

LOURENÇO-AP 
17.01.2020 

CB QPPMC ALESSANDRO SANTOS 

DE SOUZA 
0,5 36,00 

004/2020-GSI 
ARIRI, CALÇOENE E 

LOURENÇO-AP 
17.01.2020 

CB QPPMC ALAN PIMENTEL DE 

MOURA 
0,5 36,00 







 

38 

 

12.2.2. Cerimônia de Entrega da Medalha do Mérito Institucional “Governador Aníbal 

Barcelos”. 

O Governo do Estado do Amapá através do Decreto nº0597, de 05 de março de 2018, 

publicado no DOE nº 6634, de 05 de março de 2018, reorganizou as normativas de criação e 

regulamentação da concessão e cassação de medalhas e, que, considerou entre outros pontos, a 

necessidade de reconhecer e render justa homenagem às personalidades civis e militares que durante 

suas vidas profissionais contribuíram sobremaneira para o engrandecimento e desenvolvimento das 

Instituições Militares e do Estado do Amapá como um todo.  

Nesse contexto, a Medalha do Mérito Institucional “Governador Aníbal Barcelos”, antes 

denominada Mérito Institucional, a qual é concedida para reconhecer o trabalho prestado por 

personalidades militares e civis, que no exercício de suas funções e/ou atividades tenham prestado 

relevantes serviços à Instituição e à sociedade amapaense, foi entregue em cerimônia no auditório 

oficial do Palácio do Governo. 

O Governador do Estado do Amapá, Senhor Antônio Waldez Góes da Silva, juntamente com 

o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional, Coronel Claúdio Braga Barbosa, homenageou 23 

militares e uma personalidade civil com a entrega da honraria. A cerimônia de solenidade ocorreu no 

dia 30 de dezembro de 2020, no Palácio do Setentrião. 

Uma forma de de homenagear e reconhecer as qualidades e virtudes morais desses 

profissionais, traduzidas por demonstrações de lealdade, honestidade, desempenho e dedicação ao 

trabalho, bem como atuação destacada e eficaz em prol dos interesses da dignidade humana, através 

deste Gabinete. 

 
Quadro 16 – da Medalha do Mérito Institucional “Governador Aníbal Barcelos”. 

Fonte: INSTITUCIONAL, gabinete de segurança.2020. 
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Quadro 17 – Cerimônia de entrega das Medalhas do Mérito Institucional -2020 

       

 
Fonte: INSTITUCIONAL, gabinete de segurança.2020. 

 

12.2.3. Análise e Remessa de Processos Administrativos Oriundos da PMAP e CBMAP 

O núcleo jurídico do Gabinete de Segurança Institucional, é de extrema importância para 

que ocorra de forma célere e segura a análise de processos como reserva remunerada, pensão, 

promoção, reintegração, exclusão entre outros, oriundo da Polícia Militar do Amapá e do Corpo de 

Bombeiros do Amapá. No exercício de 2020, realizou-se a análise dos processos abaixo descritos e  

especificados. 

Tabela 16– Processos analisados no ano de 2020 

PROCESSOS PM BM 

RESERVA REMUNERADA 496 45 

DEMISSÃO 27 - 

REINTEGRAÇÃO (RETORNO) 34 1 

REFORMA 3 5 

PROMOÇÃO 1186 129 

PENSÃO MILITAR 19 - 

NOMEAÇÃO 2 - 

CORREÇÃO DE DECRETO 5 1 

LICENCIAMENTO A PEDIDO 11 2 

EXCLUSÃO 3 - 

AFASTAMENTO 5 - 

CONSULTA JURÍDICA 6 1 

TOTAL 1.798 184 

  Fonte: INSTITUCIONAL, gabinete de segurança. 2020 
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